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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA. 

CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E 
ENGENHARIA L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
82.381.815/0001-22, com sede na Rua João Bettega, 3500, Bairro CIC, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, por seu procurador que a subscreve, procuração em anexo, vem perante 
Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 41, § 1° e artigo 109, alínea "d" da lei 8.666/93 e 
artigo 56, §1º da lei 9784/99, interpor a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do 
procedimento licitatório Pregão Presencial nº 003/2017, pelos fatos e fundamentos a seguir 
aduzidos: 

I - DOSFATOS 

A empresa impugnante, ao adquirir o edital licitatório percebeu que não 
consta qual será o critério de atualização financeira, na eventualidade de ocorrer atrasos 
nos pagamentos. 

II - DO DIREITO 

A Lei 8.666/93, atribui ao redator do edital, o dever de observar em seu 
conteúdo as condições de pagamento estipulada no instrumento convocatório, nos termos 
do Artigo 40, in verbis: 

MATRIZ 
CURITIBA PR 

Art. 4 O. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por 
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará. 
obrigatoriamente. o seguinte: 
(..) 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
(..) 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a 
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do 
efetivo pagamento: (Grifo Nosso) 
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ESTEIO RS CONTAGEM MG 

41 3091.2200 1 R.João Bettega 3500 CIC 81350-000 Curitiba PR 
APUCARANA PR 
43 3423.7177 

S. J. DOS CAMPOS SP 
12 3911.4178 51 3458.3475 31 3396.2071 
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Destarte, resta claro que o edital, não informa qual será o critério de 
atualização financeira, em caso de inadimplemento de pagamento, sendo este um dever 
obrigatório atribuído ao redator do edital. 

III - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer que Vossa Senhoria proceda a alteração no edital 
do procedimento licitatório em epígrafe, com as seguintes modificações nas condições de 
pagamento, prevendo: 

a) o critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde 
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, 
conforme preceitua a alínea "c", inciso XIV, Artigo 40 da Lei 8.666193. 

MATRIZ 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Curitiba, 16 de Janeiro de 2017. 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: CBB INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA L TOA A 
FAVOR DE NELSON MORAES E OUTROS NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA. 

S A 1 B A M quantos este Público Instrumento de Procuração 
bastante virem que. aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 
(10/01/2017) . neste Distrito do Portão, Município e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, 

neste Serviço Notarial , compareceu. como Outorgante: CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
João Bettega. nº 3.500 , Cidade Industrial . nesta Capital, nos termos da Trigésima Primeira 
Alteração de Contrato Social Consolidada. registrada sob nº 20167339010. em data de 
25/11/2016 e certidão simplificada expedida sob nº 17/001283-2 em data de 02/01/2017, a 
qual fica uma cópia arquivada nestas Notas na Pasta nº 189-CS, às fls . 97/116, todos da 
Junta Comercial do Estado do Paraná, com sede inscrita no CNPJ/MF sob nº 
82,381 .815/0001-22, com sede na Rua João Bettega , nº 3.500 , Cidade Industrial, nesta 
Capital . e suas fi liais : Apucarana/PR, com sede na Rodovia do Café, BR 376. KM 352 , s/nº, 
Parque Industrial Zona Sul , inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.381 .815/0002M03; Piraquara/PR, 
com sede na Rua Jacob Valença, s/nº, localidade do Redondo , inscrita no CNPJ/MF sob nº 
82.381 .815/0003-94, São José dos Campos/SP, com sede na Rua das Peônias, nº 105, 
Sala nº 11, Jardim Motorama , inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.381.815/0005-56, e Esteio/RS, 
com sede na Avenida Padre Claret, nº 196, Sala nº 301 , Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

82.381.815/0006-37, e Contagem/MG , com sede na Rodovia BR 381 , nº 2800, sala 10, 
Parque Riacho das Pedras, inscrita no CNPJ/MF 82.381 .815/0007-18, Paulínía-SP, com sede 
na Avenida Paris . nº 3268. quarterão 2005, quadra S/D, lote 88-D, centro Industrial de Paulinia, Bairro 

Cascata , Paulinia-SP, neste ato presentada por seu administrador nomeado VINICIUS ZOZIMO 
CAGLIARI , brasileiro, casado , engenheiro qulmico, portador da Cédula de Identidade nº 
839.731 -7-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 233.462.759-20, com endereço profissional na 
Rua João Bettega, nº 3.500 , Cidade Industrial, nesta Capital , e que na impossibilidade de 

VINICIUS ZOZIMO CAGLIARI de comparecer nesta Serventia foi requerido pelo mesmo a 
colheita de sua assinatura na Rua João Bettega, nº 3.500, Cidade Industrial, neste Município 
de Curi tiba-PR, declarando estar impossibilitado de comparecer à sede do serviço e 
111vocando a incidência do artigo 663 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Estado do Paraná , declarações que fiz sob as penas do artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro. reconhecido o presentante da Sociedade Outorgante como o próprio por mim, 
Nayara Ferreira de Souza Nicolaico, Escrevente , conforme os documentos de identificação 
supramencionados , nos termos do artigo 215, 11 , do Código Civil Brasileiro, do e dou · . E 
ai, pelo presentante da Sociedade Outorgante, foi me dit gmeia effltit · 0 . 

bastante procuradores da sociedade: NELSON MORAES, ei S?, ~ \ i9t.'r~ ~~~ ~ j 
de empresas , portador da Cédula de Identidade nº 947.45 i. ~n1 1q . ·cri íi 1 1 - ó'~~/ ;; g 

n 'li~ de ~ . 111?. ~\I 111 "" "" 

sob nº 094.671.659-53 , residente e domiciliado nesta pita, M OS FAB 

S ~ lÔKC f jJ . dy í 4111 . DJwcx-6er.n.Jdbe 11 Cons ulte e111 tittp ; //fun 
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PEREIRA, brasileiro , casado , bacharel em direito, portador da Cédula de Identidade nº 
3.037 .559-9-SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 439.466 .409-82, residente e domiciliado 
nesta Capital, MARCOS ANTONIO GOMES DO AMARAL, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de ldenlidade nº 4 096.174-7-SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 566.629.559-49, 
residente e dorrnciliado nesta Capital , ROSANE APARECIDA MARX, brasileira, solteira, 
maior e capaz, bacharel em administração, portadora da Cédula de Identidade nº 

4.532 .293-9-SESP-PR , inscrita no CPF/MF sob nº 763.901.799-87, residente e domiciliada 
nesta Capital, LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil , portador da 
Cédula de Identidade nº 3/R-1.484.956, inscrito no CPF/MF sob nº 550.732.209-00, residente 
e domiciliado nesta Capital , TATIANE CRISTINA MOTTA, brasileira, solteira, auxiliar 
comercial , portadora da Cédula de Identidade nº 5.456.055-9/SESP/PR, inscrita no CPF/MF 
sob nº 023.109.869-33 , residente e domiciliada em Araucária-PR, SONIZE BEATRIZ FARIAS 
DA SILVA, brasileira , casada , assistente comercial 2, portadora da Cédula de Identidade nº 
6.232.108-3-SESP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 022.798.499-41 , residente e domiciliada 
nesta Capital , CARINA SALGADO, brasileira, solteira, maior e capaz, bacharel em direito, 
portadora da Cédula de Identidade nº 33.355.785-2 , inscrita no CPF/MF sob nº 
305.323.478-54, residente e domicil iada em São José dos Campos-SP, EVERTON 
MAURICIO GREGÓRIO, brasileiro, casado, tecnico em logísticas, portador da Cédula de 
Identidade sob nº 6.312 .871-6 SSP/PF:, inscrito no CPF/MF sob 003.47•l.689-77, residente e 
domiciliado nesta capital , ROGÉRIO JOSÉ MACIESKI JUNIOR, Brasileiro, casado, 
assistente comercial externo, portador da Cédula de Identidade nº 3084291784-SSP/RS, 

inscrito no CPF/MF sob nº 824 .938.980--87, residente e domiciliado em Canoas/RS, DEYVID 

ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, assistente comercial, portador da Cédula de Identidade 

nº 33721 285/SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob nº 300.482.698-40, residente e domiciliado 
nesta capital, LUCIANA DOS SANTOS SIMOES DE LIMA, brasileira, natural de CURUTIBA, 

nº 
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decorrentes da finalidade especial e expressa neste instrumento. VEDADO O 
SUBSTABELECIMENTO. O PRESENTE INSTRUMENTO É VÁLIDO ATÉ 31/12/2017. O 
presentante da Sociedade Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas 
informações prestadas neste ato, declarando que conferiu e corrig iu os poderes, qualificação 
dos mandatários , prazo. possibilidade ou vedação de substabelecimento e todas as demais 
cláusulas principais e adjacentes do presente, tudo estando conforme a sua solicitaçao. Os 
Outorgados ao utilizarem o presente deverão se pautar em postulados de probidade e 
correção, sendo que os mesmos responderão por eventuais fa ltas na forma prevista no 
Código Civil Brasileiro .Será comunicada a Junta Comercial respectiva, em face do provimento 
42/2014 da Corregedoria Nacional de Justiça. Pelo presentante da Sociedade Outorgante me 
fo i dito , finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tc>I qual 
se acha redigida . Assim o disse e dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuraçM que, 
depois de lida e achada em tudo conforme outorga, aceita e assina. Apresentou-me a Guia 
de Funrejus sob nº 21937136-6, no valor de R$22,96 (vinte e dois reais e noventa e seis 

centavos}. Dispensada a presença das testemunhas instrumentárias pelas partes, conforme 

faculta o artigo 684 , da Seção 2, do Capítulo 06 , do Código de Normas da Corregedoria-Gera l 
da Justiça do Estado do Paraná. Emolumentos: R$91 ,84 , (VRC 624,62) , Selo Funarpen : 
R$0,75 , Funrejus: R$22 ,96. Este ato foi protocolado sob nº 218/2017 no Livro de Protocolo 
Geral nesta data . Eu , (a.), Nayara Ferreira de Souza Nicolaico, Escrevente, que a escrevi. Eu , 
(a.} , Carol ine Feliz Sarraf Ferri, Tabeliã que a fiz digitar, subscrevi , dou fé e assino. Selo 
Digi Nº Cfj3.dyF4m .D3wcx, Controle: GeA7Z . Jdben. Curitiba-PR, 10 de janeiro de 
20 7. (aa .) 88 INDÚSTRIA DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, VINICIUS 

/\ l' \'' 
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Escrevente, que a 

..,..IF 
r~ ! FUNARPEN 
•;,.".l SELO OIGIT AL Nº 

KCfj3.dyF4m.D3wcx 
GeA7Z .Jdben 



DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Enviado por e-mail 

Referência: Preqãn Presencia] nº 001/20J7 
Assunto : J nro uqr:acão aos ermos ao F:d· a~ 

Interessada: CBB Industria e Comércio de Asfaltos e 
Engenharia Ltda, CNPJ n º 82.381 . 815/0001-22 

A empresa s uprac i ada encaminhou v~a 

referen e ao Pregão Presencia nº 003 / 2017 , 
regls_ro de preços para aqu'sições fu uras 
Concreto Bel uminoso Us·i nêJ.OO a Quent.:e (C!J.UQ) e 
RLlC , so l· ci tanoo a a 1 tc.raç5o ao i n~ u-,rni~n Lu 

inclusão do constance do ar: igo 40 , ·:-:~v , " e " 
que assim dispõe : 

e - maiJ impugnação 
cujo obje o é o 
e parceladas de 
~rnu .·à) a.stálcica 

ro:-. voe a Ló r_: o , pa e: a 
da Lc L 8 . 6 Eh;/ -, 9 ~; 3 , 

Art . 40 . O edi aJ conLerJ no pre§mbulo o nómero de o rdem 
em série anual , ':' non1t' ci.1 reparição int:2ressada e de sC?u 
setoc , a modaii:·1ade, n r,".J!r.IC' <.!·:: e."-:i::(;uçãc ,; o Lipo da 
liciL çào , a m2r1ç.-.i .k: /L .'c; :' ·~J::J r~~gicla i )OJ "°st.;;1 Lei , o 

local , dia e horrl fk!r Cel:,:bimc.:nc.J da ao •. :urn-.'nLaçZi.::i L"" 

propos La , bem como par iníc::io da abertura dos c;nvelopes , 
e indicar~ , obri g aL or iamente , o seguinte : 
( . .. ) 
XIV - condições de pagamento , prevendo : 
( . .. ) 
e ) cri.Léria de nl ue1J i,'.açc!io 
pagos , desde a da La í i na J 
cada parcela até a daLa do 

(i : 1°1 ;1c~"'ira do_ vaJo:-cs a s,·)rc)m 
do 71crLodo de-.: adimple1111.'"'!1LO ci,_, 

efetivo pagamento . 

Cumpre re ssa J ar : r'. i.cia mP11 Lc q •J e a aq j s · ção s e dará por 
meio de La de regi s t () .. r:: q~·c:c s , que con:orme determina a 
egislaçào Mu i· .. ipa~ !:-' · c;c1_.: ·-~' r·tf' '..9 ·jr' ,h.t..w'.·,-.. ~ooq 

Artigo 7°) não qera q·,a: .. J~J· t .:iir1-.:~.o '°ti.' c,o~ :sição ao oelcn or da 
a~a de re islro de preços , sc~ . do dsseauracio ao dele~ o a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições , in verbis : 

" Art igo 7 º - l\ existência de pi:eços r egi strado s não obriga 
a lldmi n i straç/Jo a r-· i rmar a .e; con rataçôes que deles poderão 
advir , acuJLanclo .'-''2 a ro:"a]i;'.a.;:(iC' de lil.iL: ·ão espc.:::íficc1 
pai.-a a quisJçào pre1_i:::r1Ji_i , s·:~nclo assegurocla ao De .entor 
da ALa a prefcrªncia de ornecLmen.o cm iqua7Jad~ j·· 

condições . " ·" {/ 



O reg islro de preços , por ac;I ~ni_ção , é urn siscema de 
contratações e nao uma modalidade de licitação . Ta nc o é que o 
regis ro de preços pode ser efe-ivado por Pregão ou Concor rência . 
Isso signifjca que o rc.:gist.'."o de r:cos pro ic.i.a uma séri_e d 
con ra ações , u devc:c ser r:ir1,-1.l.s:jd'J:3 ind'v.i__uJJ:n.n'..e , j: que 
não se rata d e um e o r. r. r a e ~~ :·1 i e ci . C a d él a q u j s i ç ã o e e L i v a d a por 
intermédio de u a Ala de \\egi sLro de l'reços cieve .:· ec conside:-ada 
como um contraL.o admln i strat · vo d· íercnte . Se assim nã o o o s se , 
a instituto perderia totalmente sua efetividade . 

feitas essas co:1si0Grações , Pois 
analisa r os 

bem , 
er:nos d,L con~r2tacõPs p::-erend · as 

passaremos 
soo '1 ó ica 

a 
do 

instrumenlo convo.a~ or io . 

Assim determina o ed~taJ 

ENTREGA: "10.2. O objeto deverá ser entregue 
PARCELADAMENTE , mcciia. e: pr:::didoc:; el boL"adcs por 
runcio .ari0 do i\2rx-· "a11tt?!J'.~ ele ,ompras r/a Pref'2i tura 
Muni ipa/ 1 num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
após o recebimento do mesmo. 11 

PAGAMENTO : "12.1. O pagamen .o do objeto será .feito 15 

(quinze) dias após a data de cada entrega , depois da 
devida aferição do produto , me diant·e a apresentação de 
no a isca 1 / fa t_ u ra cor responden e na Tesourar: ia a tr vós d.., 
cheque non1i.na l 1 d12 ô .e i Lo 01/l cnn La :: . 1 ren ! r.:: ou 
trans erê .eia b- nc,n:Jc. . 11 

Em vistas dessas determinações temos g e cada pedido será 
formulado e encaminhado ao detentor da a a de registro de preços 
que deverá reaJ j zar a en ::-ega num prazo de 48 (quarenta e oi lo) 
hora s e o pagam e. . o d~ v C.' r ~ se :- : ''ri L i ? a d o p e d o r í r' i t i.; t a 1 5 
(quinze) dias: ap(··s a :J -..:.i <[,:: .: ·ad.; <::1 · :c-:ia , :a que •:::cda e;:~ . -eg se 
e o n s u b s _ a e i a r /1 (' : 1 • :r. e' i 11 :_ : , 1 ~- ' • 

A ~ei de licilaçõe s 
outros meios , que no caso 
Ordem de Fornecimen o . Ta~ 

da Lei Fe d eral 8 . 666/~993 : 

permiLe a substi l uiçã o do contraLo po_ 
de Ibilinga leva o nome de Pedido e 

discricionariedade está previs a no 62 

"Ar L . f:.! . O in:...;L?-:..1mt.0':1I o ."ie ,·(·:1Lr-aLo e C'bricr o ·.io ncs 
casos de concorrJncia e de tomcd· de preços , bem como nas 
dispensas e inexigibil idades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades i Ç~:1 
licitação, e facuitativo nos demais em que a Administr ~ 

-u 



puder 
como 

substituí -1.o por outros instrumentos hábeis , ta is 
de de spes a , ca r t a - c ont ra to , not a de empenho 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço . " 
(grifo nosso) 

O próprio § 4° do ar igo 40 (ci .ado pela imp gnan e) , 
prevê a po s sibilidade de ser dispensada a inserção r.o instrumento 
convocat óri o da a t ua liz a ção fi nanceira , ipsi s li tteri s : 

"Art . 4 O - § 4c - Nas compras para entrega imedia ta , assim 
entendidas aquelas com pra~o de enLrora at~ tri nta dias da 
data prevista par ap1·.:sc"1Laç·o eia propos a, poderão ser 
di c:;pensadas : 
( . . . ) 
J.I - a atualização financeira a que se refere a alínea " e " 
do inciso XIV deste artigo , correspondente ao per_íodo 
compreendido entre as da tas do adimplemen to e a prev.i sta 
para o pagamento , desde que não superior a quinze dias . 

Como ·e observa , comp:·as com prazo de entrega ate 30 dias 
e com previsão de pagamer.to não superior a auj_nze dias , es ão 
di s pensadas de tal atualização fina nceira . 

Por óbvio , não es amos de.::endendo a 
qualquer sanção para a on ~- ra an e cm caso 
I sso seria totalmente co~lra os princi9ios 
proporcionalidade e le a . id3de . Ass:n . ·orno , 
edital de lici ação preveja exp::-c.ssarr1:11;_e Loda 
porventura poder vir a ser u ili zada , também 
desarrazoado e desproporcional . 

inaplicabi 1 j dade de 
de inãdimplemen o . 
da rczoab:lidad , 
conceb0r e ue urr 
a legis a~ào que 

é absolutamenLe 

Caso venha a acon .ecer alqu Lipo de a raso nos pagame~ os 
devi do s pela con L_ra a n :~e , u fu ~ u r a de tent:.o ra da A a de Reg · stro 
de E'reços está tot: a l ente resguardada em seus direit:os , pociendo , 
med iante requeriment o , s oLic iLar a compensação financeira dos 
dia s de atraso . 

Importante raze~ à baila o 
Professor fvia.rçal 1.Jusr..e. Pi lho , em s a 
Lic ' t a ão e ContraLos Adml JstraLivos , 

enle~d~mento do Ilustre 
obra Comer. _á !:·los à Lei de 

:Llª t:d ' ção , p qJna ::isci : 

" O S u j e i L o ( i n e 7 u .s : 1 e o r' s La r.'Jcl ) t <2 m o d e v ~ r d o? e- m p J. i r a 

prestação assumJ da 1 no prazo o condições de te;:minada s . l\o 

infringir esse dever , sujeiLa se obrigação de 
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Pregão n.003/2017 

Impugnação aos termos do edital 

Impugnante: CBB Indústria e Comércio de Asfalto e Engenharia Ltda 

Objeto: Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e Emulsão 

Asfáltica RLIC 

prevê que: 
O artigo 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93 

"As minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Em apertada síntese , o impugnante entende haver vício no edital quando 
menciona que não consta o contido no artigo 40, XIV, "c", ou seja: 

"XIV - condições de pagamento, prevendo: 
( ... ) 
c) critério de atualização financeira de valores a 
serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento". 

A Comissão de Licitação apresenta o entendimento 
de que não prospera o inconformismo do impugnante, tendo em vista tratar-se 
de Edital para a realização de Registro de Preço, cujo objeto a ser adquirido no 
certame, notadamente em sua forma de pagamento, não se trata de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento , ou seja, o 
pagamento não se trata de parcela. Sendo que, no Registro de preço, a medida 
da aquisição da quantidade necessitada, a administração efetuará o 
pagamento dentro de 30 (trinta) dias. 

Assim, sem embargos de posicionamento em 
contrário, segue o entendimento sobre a matéria. 

Com razão, a Comissão de Licitação, posto que no 
Edital constam os elementos essenciais referidos no art. 40, da Lei de 



Licitações e Contratos, na forma de pagamento, não se trata de parcelas, 
critério de atualização financeira de valores a serem pagos, desde a data final 
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

Não se trata de contrato de prestação de serviços de 
forma contínua, mas de aquisição de quantidades necessárias para a 
administração, cujo o pagamento se dará em 30 (trinta) dias após a entrega da 
quantidade solicitada no Registro de Preço. 

Assim, não se vislumbra vícios no Edital. 

Não há que se falar que o certame deva seja 
paralisado e ocorra de cláusula não necessária para o certame em comento. 

O entendimento do Impugnante é para contratos de 
adimplementos de forma contínua, dentro do prazo previsto na Lei n. 
8.666/93, e não para o objeto que se licita. 

No mais, a ausência de fixação de critérios de 
atualização financeira deve ser relevada, já que não prejudica ou causa 
qualquer embaraço no ingresso de potenciais interessados, assim como 
prejuízos à formulação das propostas. Assim, a impugnação deve ser 
rejeitada, para o fim de manter os termos do Edital. 

Era o que tínhamos para opinar. 

Segue para a Comissão de Licitação, que é soberana 
no seu entendimento, para que tome as medidas necessárias no certame em 
comento. 

Ibitinga, 18 de janeiro de 2016. 

1Yl Ó!l&\). ~~ 
MARCIO ALBRECHETE 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 



PREFEITURA MUNICIPAL 
~ ' DA EST ANCIA TURISTICA DE IBITINGA 

PREGÃO PRESENCIAL: 003/2017 

ASSUNTO: Impugnação aos termos do Edital. 

INTERESSADO: CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA 

Vistos, 

Nos termos da manifestação do Departamento de Compras e 
Licitações e da Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município, que 
adoto como razão de decidir, DETERMINO o prosseguimento da 
Licitação, na modalidade Pregão Presencial n.º 003/2017, que tem 
como objeto a aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
e Emulsão Asfáltica RL 1 C, sem qualquer alteração no instrumento 
convocatório. 

Cumpra-se nos tennos da legislação pertinente. 
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